
DECRETO N° 16.296 DE 17 DE NOVEMBRO DE 1997
 
Modifica o Decreto nº 15991, de 11 de agosto de 1997. 

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais
tendo em vista o que consta do processo n° 12/001 993/97,

DECRETA:
 
Art. 1° Fica alterado o segundo item do art. 2°, referente aos elementos tombados
no bem de que trata o Decreto n° 15.991, de 11 de agosto de 1997, na forma que
se segue: 
"Art. 2° Ficam incluídos no tombamento do referido imóvel: 
(. . . . . . . . . . .)
- no interior - o revestimento e os elementos decorativos da tipologia estilística
original."
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1997 - 433° de Fundação da Cidade
 
EIDER DANTAS

D.O. RIO 18.11.1997


